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A Sua Excelência, o Senhor

Gustavo Tavares Oliveira

Presidente da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Assunto: Projeto de Lei

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência r parâ' apreciação, dos

ilustres integrantes dessa Augusta Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei' que

Autoriza o Poder Executivo Mtrnicipal a conceder o incentivo financeilo c1a

União clestinacla aos Agentes Comunitários de Saúde e Agente cle Combate às

Endemias.

Atenciosamente,

Assinado por THIAGO LOPES PESSOTTI
097.*r*.r**_â*
Éneretrunn MUNtctPAL DE DoRES Do
RIO PRETO

Em
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ESTADO DO ESPíRITO SANTO

MENSAGEM

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

Estamos encaminhando, à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o: Prpjeto lde

Lei Complementar de Reajuste dos vencimentos dos Agentes Comunitário de Saúpeie dOs
.:

Agente de Combate às Endemias.

A presente propositura visa possibilitar ao Município de Dores do Rio'Preto/E8 a

autorização legal para o repasse dos valores recebidos da União Federal em razão Ociva,lor
I

do incentivo financeiro Federal de custeio mensal referente aos Agentes Comunitárioslde

saúde e Agente de combate às Endemias, pontualmente para o exercício de 2026' i

por indispensável, necessário se faz deixar expresso que a fundamentar o pfojétolde

lei em estudo, ocorreu a devida manifestação da Divisão da contabilidade Municipal,

através da Contadora Municipal, Cleidiane da Silva Pires, opinando, em síntese' !Ue u

solicitação do projeto de lei complementar está de acordo com a Estimativa oo tmpaito

Orçamentário e Financeiro, 
i

Diante dessas considerações, encaminho o presente Projeto de Lei para a apfeêlação

dessa douta Câmara de Vereadores, e solicito, após os trâmites legais, que o mesmo seJa

aprovado em regime de urgência,

Dores do Rio Preto, 04 de fevereiro de 2026

"a?$aructa 
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Assinado por THIAGO LOPES PESSOTTI
087...-.*--..
Éneretrunn MUNtcIPAL DE DoRES Do
RIO PRETO
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Thiago LoPes Pessotti

Chefe do Poder Executivo Municipal

Rua pedro de Alcântara Galvêas, 122 - Centro - Dores do Rio Preto - ES - Tel. (28) 3559-1102 - CEP 29'580-000

t*

,l

I

:i



,



Pá9.15
000233t202a

"o€íEílacta 

?lí«nta,:pal de Dowo
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

,*or=ro ,. t=, n.(X)Í. -oze

Autoriza o Poder Executivo Municipal a concdder o

incentivo financeiro da União destinada aas

Agentes Comunitários de Saúde e Agente Ce

Combate às Endemias

i:ii
O Prefeito de Dores do Rio Preto, Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais, conforme disposto na Lei Orgânica do Município,faz saberque a Cârqara

Municipal APROVA, e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizado, o Chefe do Poder Executivo Municipal, a realizar o reaJuSte

dos vencimentos dos Agentes Comunitário de Saúde e dos Agente de Combate àq

Endemias, passando, os mesmos, a receber, a título mensal, a monta de R$ 3.242,00 (trêS

mil eduzentosequarentaedoisreais). , , :

Parágrafo único - O incentivo somente ocorrerá aos servidores públicos municlpals

regulares junto ao Ministério da Saúde, bem como somente ocorrerá se houver repas§e

dos recursos pela União, em consonância com o artigo 198, parágrafos 70, 80 e go da

Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional no 120, de 05 de maici

de2)22. :

Art.20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposlções

Parágrafo único - Os efeitos financeiros, da presente norma legal, terão efeitos a

partirda competência mensal a que se refere o repasse da União, qual seja, retroativos ao

mês de janeiro de 2026.

Dores do Rio Preto/ES, 04 de fevereiro de 2026

Thiago Lopes Pessotti

Chefe do Poder Executivo Municipal
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Processo not O233/2026

Tema: Projeto de Lei complementar - Reajuste - Agente comunitário de

Agente de Combate às Endemias

Ao: Chefe do Poder Executivo Municipal

:

5a e

PARECER JURÍDICO

I - RELATóRIO:

Tratam-se os autos de solicitação da Secretária Municipal de saude' e do chefe do

Poder Executivo Municipal, para elaboração de Projeto de Lei Complementar de ReaJuSte

dos vencimentos do Agente comunitário de saude (ACS) e Agente d9 
-9oTblte,às

Endemias (ACE), tal como mencionado nos ditames legais ressaltados na forma do tóplco

seguinte.

ocorreu, por necessário, a manifestação da Divisão da contabilidade Municipal'

através da contadora Municipal, cleidiane da silva Pires, opinando, em síntese, qud a

solicitação do projeto de lei complementar está de acordo com a Estimativa do ImpaCto

Orçamentário e Financeiro' i

É o relatório. '

Passo a oPinar.

II - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS:
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Prefacialmente, importante destacar que o exame da Procuradoria lurídica clnge-

se, tão somente, à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal' tendo

por base os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em discussões ide

ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de merito sobre o tema trazido

à apreciação.

Rua Pedro de Alcântara Galvêas, 122 * Centro - Tel (28)3559-l 102 - cEP 29 580-000 -
Dores do Rio Preto - ES ' 
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De plano, é possível notar que a matéria, objeto da propositura, é inerente a

organização administrativa, cuja atribuição para dispor sobre assunto foi estabelecida ao

chefe do poder Executivo como decorrência do princípio da separação dos poderes.

Acercadoassunto,ensinaoinsigneMestreHelvLooesMeiretles:

Leis de iniciativa exclusiva do Prefeito são aquelas em que só a ele cabe o envlo de

projeto à câmara. Nessa categoria estão as que disponham sobre a criação'

estruturaçãoeatribuiçãodassecretarias,orgãoseentidadesdaadministraçãcl
púbtica municipal a criação de cargos, funções e empregos pubticos na adpin,iltralào

direta ou autárquica: fixação e aumento de sua remuneração; o regime iurídico dos

servidoresmunicipais;eoplanoplurianual,asdiretrizesorçamentárias'os
orçamentos anuais' créditos suplementares e especiais'

(grifo nosso).

para um real e legal entendimento e manifestação jurídica, quanto ao reqqerimento

inicial, da elaboração do projeto de lei complementar, necessário se faz observar o qUe

dispõe a Lei oroânica Municioal de Dores do Rio Preto, a qual nos ensina na forma a

seguir transcrita:

rÍruto ttt
capÍtuto tt

Secão I

Da Comoetência orivativa do Municíoio

Art. lg. comIete privativamente ao Mu-a!fujg prover tudo o que diz respeito ao seu pecultar l/lterL'sse

eaobem-estardesuapopulação,cabendo.the,dentreoutras,asseguintesatribuicões:

I - legistar sobre assunto de interesse local' esoecialmente sobre

(.. .)

g) organização de seu governo e administração;

(...)

(...)

:;p) administração púbtica municipal, notadamente sobre:

1. cargos, empregos e funções públicas da administração púbtica direta, indireta ou fundaclonal;

Rua Pedro de Alcântara Galvêas, 122 - Centro - Tel (28)3559-l102 - cEP 29 580-000 '

Dores do Rio Preto - ES
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rÍruto tv

oa oaoaruzacÁo oos Pooenes

capÍruto t
DO PODER LEGISLATIVO

Secão III

Das Leis

A,t, 41. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer Vereador 
1u 

Coyls,são da

Câmara, ao prefeito Municioal e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Lei @rgânida, r,

§10SãodeiniciativaorivativadoPrefeitoMunicioalasleisque:

(,..)

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos municipais ou aumento de sua remuneração:

(. ..)

CAPÍTULO fi

DO PODER EXECUTIVO

Art. sg. o poder Executivo é exercido pelo prefeito Municipal, com funções potíticas e adminlstratlv'est

auxilíado Por seu secretariado, 
,

(,..) : i 'i

Secão II

Das Atribuicões do Prefeito

Artigo 66. Comoete Privativamente ao Prefeito Municioal:

N - iniciar o processo legistativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei orgânica;

v - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos, portaria' atos

administrativos e regulamentos para sua fiel execução;

(...) : ,:, ,

XIII - prover e extinguir cargos públicos municipais, na forma da lei, e demais atos referentes à situação

funciona!dosservidores,bemcomoproveroscargasdedireçãodaadministraçãosuperiordasautarquias

e fundações Públicas;

(.. .)

Rua Pedro de Alcântara Galvêas, 122 - Centto - Tel (28)3559-1 102 - cEP 29'580-000 -
Dores do Rio Preto - ES
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

XNV - executar atos e providências necessários à prática regular da administração, observadgs os

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

(. .)

CAPÍTULO T

DAS DISPOSICõES GERAIS

A,t. 237, A administração pública direta e indireta de oualquer dos Poderes do Município. voltada para a

consecução do bem-estar de seu provo e para a construção de uma sociedade livre, dentocrática, justa e

solidária, obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiêncla e,

também, ao seguinte: : i i

(. ..)

X - a remuneracão dos servidores oúblicos e o subsídio de que trata o § 40 do art. 39 da Constituição

Federal, somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativg de

cada caso, asseourada revisão oeral anual. sempre na mesma data e sem distinção de índices, de forma

preservar, em caráter permanente, seu valor real; (grifado)

No mesmo norte, deve-se observar o que dispõe a Constituição Federal, na forma

a seguir transcrita. vejamos:

A,tigo 30 - çswalsaos AP!s!2!8,

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
.';i

(,..) ; , 
'

sEcÁOfi , I

DA SAÚDE

Art, 796. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômlcas

que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitárro âs açoe-s

"oeíaru(
Zf*o,,uttlal de Doza, do Rao
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e serviços para sua promoção, proteção e recuperação'

(. ..)

A,t. 7g8. As acões e servicos públicos de saúde integram uma rede regionalizada e

constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes dlrefulze§.:

'ii ;i' i

hierarquizada e

(.,.)

§ Zo O vencimento dos aoentes comunitários de saúde e dos aoentes de combate às endgUltae

fica sob resoonsabilidade da união, e cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios gstabelecer,

atém de outros consectários e vantagens, incentivos, auxilios, gratificações e indenizações) a:ftm'de

valorizar o trabalho desses profissionais, (Incluído oela Emenda Constitucionat no 120 de 2022)

Rua Pedro de Alcântara Galvêas, 122 - Centro - Tel (28)3559-l 102 - CEP 29'580-000 '
Dores do Rio Preto - ES 'l i ;
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aoentes de combate às endemias serão consignados no orçamento gerat da tJnião com dotação pióPrta e

exclusiva. (Incluído oeta Emenda Constitucional no 120 de 2022)

§goovencimentodosaaentescomunitáriosdesaúdeedosaqentesdecombateàsenllProhsnãoserá
inferiora2(doislsaláriosmínimos'repassadospetalffig-aosMunicíoios'aosEstadoseaoDistrito
Federal. (grifado)

Éoquesemostraindispensável,nopresenteparecerjurídico'

ilrrr-coNcLUSÃO : 
1

Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, juiiOiciOàdd e

técnica do Poder Executivo, a Procuradoria Geral do Município opina pelo prosseguimento

do presente projeto de lei, tendo em vista estar dentro do que determina o ordenamento
.

jurídico Brasileiro. ,- ; : 
.

: "l I

Dores do Rio Preto/ES, 04 de fevereiro de 2026

Assinado DoÍ MARIA VICTORIA VIEIRA LOUREIRO DE

8k'JttJHrlÍür*"ltot DE D.RES Do Rro PREro

0410212026 132?'.04

Dra Maria Victória Vieira Loureiro de Oliveira

Assessora Jurídica do MunicíPio

âà'Ê??',?üefil3§b?"ff sgi','-EâB"áhffi JÃ:ü*-"
04lOzt2026 13:20:05

Dr. Ângelo Jardim de Carvalho

Procurador do MunicíPio

Rua Pedro de Alcântara Galvêas, 122 - Centto - Tel (28)3559-1 102 - CEP 29'580-0d0 -
Dores do Rio Preto - ES
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORçAMENTARIO'FINANCEIRO'
(Lei Complementar no 101 de 04 de maio de 2000)
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Ao Gabinete do Prefeito

Protocolo do Processo:

ao

='§têo
o.
íõ'
6',
a
o

0'

o
Õo
fl
5
FT!t
.^
§

.ã
lÉEs3
[â
1s
É@:o
EÍ-
-:ilo-r!oÊlNo

nt
'' (t
.c0

qt'§
u
?o
ôe
À
g
t
E
ôI
CLo
saNo
coo

ANEXO - I

DISPÔE SOBRE A ESTIMATIVA DO IMPACTO

óiiôÃ,üeNr-ÀR!ô - FTNANcETRo Éü cUMPTqENIQ Aq
ÉsraeeuEctDo Nos ARTlcos 15, 16, 17 E-21-DA LEI

õórvrpr-ervrENTAR No 101/2000, REFERENTE AO PRO.IETO

DE LEr QUE DlsPÓE SOBRE O REAJUSTE iNO9
VENctMENTos óós AGENTES ç9MUNITARIOS, PE

SAUDE (Acs) í -oos 
AGENTES DE coMBArE Àg

ENDEMIAS (ACEiDiOOnes Do Rlo PRETO' ;

CoNSIDERANDoqueoSatosdecriaçãoouaumentode

despesa deverão estar sempre acompanhados da estimativa do impacto orçamentárlo'

financeiro, na forma de que tratam os arts. 16 e 17 da Lei complementar no 101/00 (Lel

;'li,l
:li

CONSIDERANDO que qualquer aumento de despesa rêquer

adequaçãoorçamentário-financeiracomaleiorçamentária,comaSmêta§do
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias, com o Plano Fluriqnual à

comalei OrçamentáriaAnual, 
"i' 

.,i l'
I

CoNSIDERANDOquepoderáserirregular,náoautorizadae

lesiva ao patrimônio publico a geração de despesa que não atenda às cohdições àa Lei
.ti.

Rua pedro de Arcântara Garvêas, r22 - Cenrro - Tel (028) 3559-l102 - cEp 2g5g0-000 - Dorgs d., B'io'freto, ES 
'
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ESTADO OO CSP|RITO SANTO

Nolevantamentodovaloracrescidonogastocom

apresentado, foram considerados todos os encargos sociais incidentes' s

vencimentos dos servidores municipais, conforme a segulr:

de Responsabilidade Fiscal, acarretando maiores responsab ilidades para o ordelafor

de despesas,
- ,i

CoNSIDERANDO que a SEIVIUS requisitou a apresentação

de impacto orçamentário-financeiro referente ao reajuste para os cargos de Agentes

Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate às Endemias (ACE),

declaramos: I I

i

o presente relatorio de impacto visa atender ao disposto'na

constituição Federal (Art. 169) e Lei complementar no 101/00 (Art',s. 16 e 17), no que

se refere à concessão de benefício e assunção de despesa de caráter continuado:
I 'l r .

Ressalta-se que os valores propostos compreenderrl o

pagamento de doze parceras nos anos de 2026, 2027 e zozg. Vale ressaltar tarnbém

que, o presente cálculo envolve o levantamento dos custos dos cargos'e Süas

respectivas vagas ocupadas, não sendo objeto do presente impacto o.çum"'itáiio-

financeiro, a elevação do quantitativo de servidores municipais i I I i'

Para o exercício de 2026, estimamos que com a aprovação

do aludido projeto de lei, irá gerar um acréscimo anual na folha de pagam'ento do

aproximadamente R$ 77.766 ,37 , iápara os anos de 2027 e 2028, o aumento projbtado
,:

fica na imPortância de R$ 80.230,13
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Rua Pedro de Alcântara Galvêas, 122 - Centro - Tel (028) 3559-l102 - cEP 29580-000 - Dores do

cNpJ: 27 .167 .3g61000 1 -87 - e-mai[ : riopreto@pmdorescloriopreto.corn.pt
-ES

2026

VALOR

ATUALIZADO
VALOR ATUAL

QUANTIDADE

SERVIDORES

R$ 3.242,00 R$ 4.738,00R$ 3.036,00 23
Agentes Comunitários de

Saúde (ACS) / Agentes de

Combate às Endemias (ACE)

DIFERENçAS X ACRESCIMO

n$ ,159,08

nS

coNTR|BUlÇÃO pRevtorNC|ARlA EMPRESA 16%

RS 394,831/12 AVOS FÉRIAS

R$ lpl,Fr1.13 F RIAS

I n5 s9+,gs1/12 AVOS 13 SALÁR|O

B$'irst,IzcoNTRrBUtçÃo pRrvtorruc tÁRte EvpRrsA L3e salÁnro
i3'RS F.É80,

lilry§77.1§6,

***

DESCRIçAO VALOR ATUAL
QUANTIDADE

SERVIDORES

VAIOR.

ATUALIZADO

Agentes Comunitários de

Saúde (ACS) / Agentes de

Combate às Endemias (ACE)

Rs 3.036,00 23 Rs 3.242,00

DI

coNTRl BU lÇÃO pnrvt oEtttctÁRrR EupRrsA20%

u12 AVOS RIAS

7/3 RIAS
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Rg e47,
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Rs 3S4,83

RS 1;31,p1"

1/12 AVOS 13 SALÁR|O R$ 394, r3
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TorAL Do AcRÉsctMo MENSAL

TorAt Do AcRÉsctMo ANUAL
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LRF que e de 51,307o e INFERIOR ao limite para emissão de parecer de alerta

Tribunal de contas dos Estados, que é de 48,60, conforme lnciso ll, parágraÍo i,i
art. 59 da LRF

Em 2019, o gasto total com pessoal, foi de R$ 12.826,866,ód,
i

que com base em uma receita corrente líquida de R$ 29.412.426,26, gerou.um Índ[ce

de gasto com pessoal de 43,61% limite este INFERIOR ao limite máximo Oe Oast{ côrn

pessoal estabelecido no art.20 da LRF que é de 54o/o,lNFERloR ao limite prudênclal

estabelecido através do Parágrafo Unico do art. 22 da LRF que é àe:;S11,g0il a

INFERIoR ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de Contair dos

Estados, que é de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art.59 da LRF' I I i

ir'
i

Em 2020, o gasto total com pessoal, foi de R$ 12.072:889,?1,

que com base em uma receita corrente líquida de R$ 31.315.139,45, gerou unn índlco

de gasto com pessoal de 38,55% limite este INFERIOR ao limite máximo de com

pessoal estabelecido no art.20 da LRF que é de 54o/o,lNFERIOR ao limite prU

estabelecido através do Parágrafo Unico do art' 22 da LRF que é dà'51r'

INFERIOR ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de contâ

Estados,queéde48,60,conformelncisoll,parágrafo1o,doart'59daLRF.r1
..iii

Em 202,|, o gasto total com pessoal, foi de R$ 13'468,1Q8,70'

que com base em uma receita corrente líquida de R$ 33'249'664'07 gerou um Índicp

de gasto com pessoal de 40,51% limite este INFERIOR ao limite máximo de gastg com

pessoal estabelecido no art.20 da LRF que é de 54o/o,INFERIOR ao limite prudÀnCi'l

estabelecido através do Parágrafo Unico do art' 22 da LRF que e de 51r'3f'/ b
.:,1;,

INFERIOR ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de golt?P laF

Estados, que é de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 10, do art' 59 da LRF' 
' , : I

ir
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No ano de 2018, o gasto total com pessoal, Íoi

12.287.790,60, que com base em uma receita corrente líquida de R$ 27

gerou um índice de gasto com pessoal de 44,85o/o limite este INFERIOR ao

máximo de gasto com pessoal estabelecido no art. 20 da LRF que e de

INFERIOR ao limite prudencial estabelecido através do Parágrafo Unico do art.

I
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Em 2022, o gasto total com pessoa l, foi de R$ 16.447.9i16 7

que com base em uma receita corrente líquida de R$ 41.250.810,92, gerou,urn,

de gasto com pessoal de 39,87% limite este INFERIOR ao limite máximo dê

pessoal estabelecido no art.20 da LRF que é de 54o/o, INFERIOR ao limite al

estabelecido através do Parágrafo Unico do art. 22 da LRF que é de 51, e
:

INFERIOR ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de Contap dos
t;

Estados, que é de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art.59 da LRF. i :

,',i,,,1 l,t:
Em 2023, o gasto total com pessoal, foi de R$ 19. lq2;149,ü7,

.

que com base em uma receita corrente líquida de R$ 48.409.205,30, gerou um Índ

de gasto com pessoal de 39,54% limite este INFERIOR ao limite máximo de g

r--
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INFERIOR ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de

Estados, que é de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art. 59 da LRF.

Em2024, o gasto total com pessoal, foi de R$ 20

que com base em uma receita corrente líquida de R$ 50.241.669,55, gero u

de gasto com pessoa I de 40,27o/o limite este INFERIOR ao limite máximo de

pessoal estabelecido no art. 20 da LRF que é de 54o/o,|NFER|OR ao lim te Pru
i

dÊn

estabelecido através do Parágrafo Unico do art. 22 da LRF que e de 511,

INFERIOR ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de Ço

Estados, que é de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art. 59 da LRF

Em 2025, o gasto total com pessoal, toi 'dd hgtl

24.462.033,43, que com base em uma receita corrente líquida de R$ 54.489.432

pessoal estabelecido no art.20 da LRF que é de 54o/o,lNFER|OR ao timitLi

estabelecido através do Parágrafo Unico do art. 22 da LRF que é de:

gerou um índice de gasto com pessoal de 44,89o/o limite este INFERIOR

máximo de gasto com pessoal estabelecido no art. 20 da LRF que e

INFERIOR ao limite prudencial estabelecido através do Parágrafo Unico do

pru

51"

Eo
de'

i

Pz a
:r,i.ri

LRF que é de 51 ,30o/o ê INFERIOR ao limite para emissão de parecer de alert! pplõ
.it

, t; | |

il;li:
Rua Peúo de Alcântara Galvêas, 122 - Centro - Tel (028) 3559- I 102 - CEP 29580-000 - Dores do No Prelo r-

C}JPJ: 21 -:16-7-3í1.o/.oo()1-47 - e-rrrtril: rior)r-eto@)prnctoresctoriopreio-coll.trr : i t

ES

,!

I

um

I

l

I

I
{

I
I

l





I

?roeíelttta, 7/í"«oe«,:pa( d,e Do,wo do
ESTADo oo rspínlro sANTo

R*t,
:

os efetuados levaram çmrtl
ntado. Alem do ex1o1ti, o

vegetativo da folhh 'de

acresylmos

ahtitatiVo de

Tribunal de Contas dos Estados, que é de 48,60, conforme lnciso ll,

art. 59 da LRF.

Ressaltamos que os cálculos Por n

consideração uNlcA E EXCLUSIVAMENTE o projeto aprese

presente estudo foi realizado prevendo o crescimento

pagamento ocorrido nos últimos exercÍcios, composto principalmente dos

gerados pelos benefícios legais e pequenas oscilações que ocorrem no qu

servidores, ocasionado pelo aumento da demanda de serviço s ofertado

município à PoPulação.

de 2027, a estimativa é de que a receita cresça atin

e o gasto com pessoal atinja o montante de R$

percentual de 47,75o/o, índice este, inferior ao lim

estabelecido no arl. 20 da LRF que é de 54%' inferi

através do Parágrafo Unico do art' 22 da LRF que é de 51,30% e inferior ao

máximo para emissão de parecer de alerta pelo Tri
!

bunal de Contas dos Estadoo,,
,:l

de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art' 59 da LRF

i

pglP
ii

Para o exercÍcio de 2026, a estimativa é de que a recqita

cresça em torno de 6,00%, caso o cenário econômico não se agrave mais' atingind$ o

montante de R$ 57.758.798,63 e o gasto estimado com pessoal poderá 
?tiTgq :

montante de R$ 27.365.7g3,42, com base em um crescimento de 7,OOo/o 
"'rpiOtiraçia6',ii

do projeto, resultando em um percentual de 47,38o/o, índice este' inferior do ;llmltb

máximo de gasto com pessoal estabelecido no arl. 20 da LRÊ que é de 54o/o, iriferior

ao limite prudencial estabelecido através do Parágrafo Unico do art' 22 da LRF.lu'{{ 
i

de 51,30% e inferior ao limite máximo para emissão de parecer de alerta 
?"'o li'P'll?l

de contas dos Estados, que e de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art'P9.pâ

LRF

Prosseg uindo com a mesma base de cálculo, pára o exHrcÍbiO

gindo o valor de R$ 61.2243b6i56

29.235.7 45,69, resutiandoi êin ürh

ite máximo de gasto'com iPdssbat

or ao limite prudencial tstuUçie.lOb

p

:
I

:

freto
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receita atinja o valor de R$ 64.897.786,14 e o gasto com pessoal atinja o montante de

R$ 31.196.206,44, resultando em um percentual de 48,07o/o, índice este,linf.ei'ipf ao

limite máximo de gasto com pessoal estabelecido no art. 20 da LRF que é dé l64t;

inferior ao limite prudencial estabelecido através do Parágrafo Unico do art. 22'da LRF

que é de 51,30% e inferior ao limite máximo para emissão dç parecer de alertq pglo
tii

Tribunal de Contas dos Estados, que é de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafg,'!o' po

art. 59 da LRF, conforme demonstrado a segui' , 
' 
ii i iairlli

Salientamos ainda que em todas as projeções, ôonsidufiqop

uma evolução conservadora da receita corrente líquida, objetivando garanlir ao

executivo municipal, o cumprimento dos limites máximos de gasto com 'pt]Sgôql

estabelecido peta Lei de Responsabilidade Fiscal no. 101/2000, alem 'doi l{tro*

considerado uma redução sign ficativa no crescimento vegetativo 'dá Íolh
:i

e do

pagamento. APesar da
um
i

rrl$q,
tl

flebál
crescimento conservador

objetivando encerrarmos

estabelecido Pela LRF

Ainda em relação à receita corrente lÍquida' há

considerar que, por força do lnciso lV do art 2o da Lei ComPlementar F
ii

:l

Por fim, para o exercício de 2028, a estimativa e de «ilue a
I
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r-cuLo E ESTIMATIVA DOS L IMITES LEGAIS

RCL GASTO COMAN,

2018 27.400.394,91 12.287.790,60 44,85:
1

2019 29.412.426,26 12.826.866,88 43'9]-,-]------,-

2020 31 .315.1 39,45 12.072 ,21
'38;55i I

I

2021 33.249 664,07 13.468. 08,70 a6,5li irl
I

2022 41.250.810,92 16.447.916,97 39;87

2023 48.409.205,30 19.142.789,57 L

2024 50.241.669,55 20.230. 70

-T0:2?
i

2025 54.489.432,67 24.462.033,43 44r89r ,ll I

2026 57.758.798,63 27.365 ,42 42,301 i

2027 61.224.326,55 29.235.745,69 47,75
I

2028 64.897.786,14 31.196.206,44 48,07

Rua pedro de Alcântara Galvêas, l2Z - Centro- Tel (028) 3559- I 102 - CEP 29580-000 - oo'"', Ob iiti
GNPJ:27.167.38610001-87-e-mail:riopreto@)pmclorescloriopreto'com'br''i
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receita estar evoluindo ano apos ano,

da receita, abaixo da média historica de

o exercício de 2026 em resPeito ao
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101I}OOO, existem valores significativos arrecadados pelo município

considerados na base de cálculo da receita e não podem ser utilizadQg PâTA

pagamento da folha de pessoal, gerando com isso, um descompasso financêirQ

município quitar as obrigaçóes decorrentes da folha de pagamento. 
i

Portanto, apesar da projeção de gasto com p

elaborada para 2026 e exercícios subsequentes, comportar o projeto em tolar, ódo
t:

fundamental importância que o gestor leve em consideração as receitas vinculadpp QUP

integram a RCL - Receita Corrente Líquida, pois as mesmas não poderão set utif;[g6ap;,1:
para quitação da folha de pagamento de pessoal, como ocorre, por exemplo, cotll QÊ

recursos dos royalties, o que acaba comprometendo um pouco a liquidez financelra.do

município

Com relação à previsão orçamentária de dotaçáotpaf,i
'I

com pessoal, a Lei Orçamentária Anual de 2026 prevê uma despesa total (e,

com pessoal capaz de suportar o gasto projetado e preverá nas suas resp leis

orçamentárias, os montantes necessários para dar cobertura ao gasto,com 
,n!sef{t i

para os dois exercícios subsequentes, podendo até mesmo, tazer uso dâ autÔriladâb 
I

contida na Lei Orçamentária Anual para abertura de créditos adicionais trr:rrf ihtiti I

euanto às metas fiscais e as metas constantes do truna I

plurianual, podemos afirmar que o presente Projeto de Lei não irá comPrQlneler 
i

diretamente as metas de resultados fiscais estabelecidas na Lei O,e Dirdtrlzep 
I

orçamentária da prefeitura de Dores do Rio Preto/ES para os exercícios dPiPo?q, 
i,lrllli2o27e2028. I i rr i
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Dores Do Rio Preto-ES, 03 de feverei:ro de: 0
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Cleidiane da Silva Pires
Contadora
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DEC LARAçÃO D E AD EQUAçÃO OnçAM E NTARTO-F r NAN C E I RA

ANEXO - ll
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,

Na qualidade de contadora da prefeitura Municipar de
do Rio Preto/ES, DECLARO para os devidos fins, especialmente os constan
Federal complementar no 1o1l2ooo, que a proposição do reajuste para os,
Agentes comunitários de saúde (ACS) e dos Agentes de combate as Endem
não irá comprometer a programação fiscal prevista no plano pluria nual,. de
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual

tl
,l:I,.1

asto com fê$oàrlil
I

de suportar o gastó

rfe§

Loi

rde

No que se refere à previsão de g

orçamentária prevê saldo orçamentário suficientemente capaz

vista que diversas receitas que compõem a base de cá culo da receita

.
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pessoal projetado para o exercício com base nos valores previstos e na auto o
para abertura de créditos adicionais, bem como não comprometerá as metas sca
estabelecidas.

Por fim, recomendamos ao gestor cautela na cohtratà
I

tl
elevação do gasto com pessoal através de contratações futuras de elêvad'o r,

objetivando encerrarmos o exercício financeiro de 2026 e subsequentes, em
ao equilíbrio fiscal tão preconizado pela Lei de Responsabilidade Fiscal, em es
no tocante ao limite máximo de gasto com pessoal previsto no art

r§

i

20 da, LR
..t !

cofrente'l

h

não poderão ser utilizadas para pagamento dos servidores

r:i;
Dores Do Rio Preto-ES, 03 de fevereiro (e

Assinâdo poÍ CLEIDIANE DA STLVA PTRES 124.^,. ,..-.'
PREFEIÍURA [,4UNICIPAL DE DORES DO RIO PRETOq/022020 08:59r06

Cleidiane da Silva Pires
Contadora
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MANIFESTAÇÀO DA SECRETARIA

Referência: Projeto de Lei Complementar no 00512026

Origem: Poder Executivo Municipal

Assunto: Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder o incentivo financeiro da

União destinada aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combates ás

Endemias

Certifico, para os devidos fins, que amateria supra citada foi devidamente protocolada

nesta Casa e procedida a sua autuação, conforme determina o Art. 294, incisos II e V do

Regimento Interno. O processo encontra-se com todas as folhas numeradas

cronologicamente e devidamente rubricadas.

Em estrita observância ao Art. 180 do Regimento Interno, encaminho os presentes

autos à Presidência desta Edilidade para que:

1. Determine a inclusão da matéria no Expediente da próxima Sessão Ordinaria

para fins de LEITURA;

2. Após a leitura, seja o processo remetido à Procuradoria Jurídica para emissão

de parecer;

3. Proceda-se, posteriormente, o despacho às Comissões Permanentes competentes.

Secretaria da Câmara Municipal, em 04 de fevereiro de 2026

Responsável pela Secretaria

}rrqT)
(* í'



Câmara Municipal de Dores do Rio Preto
Estado do Espírito Santo
www. camaradrpreto.es.gov.br

PROCURADORTA.GERAL DA GÂMARA

PARECER IURIDICO

REFERÊNCIA: Projeto de Lei complementar número 0A5/2026 - "Concede

incentivo financeiro aos agentes comunitários de saúde e agentes de combate a

endemias."

AUTORIA/INICIATIVA: Chefe do Poder Executivo

QUÓRUM PARA APROVAçÃO: maioria absolura

ASSUNTO: Direito Administrativo - Estrutura Administrativa - Agente Público -

Possibilidade - Previsão expressa no ordenamento jurídico - Art 6L da

Constituição Federal; arts. L9,26,4L,66 da Lei Orgânica.

I. REUITÓRIO

Trata-se parecer solicitado sobre a legalidade, constitucionalidade e

formalidade jurídicas do Projeto de Lei complementar número 005/2026 - que

tem como escopo conceder incentivo financeiro aos agentes comunitários de saúde

e agentes de combate a endemias.

É o relatório

II - DA ANÁIISE IURÍDICA:

Compete à Procuradoria |urídica analisar e opinar sobre o aspecto

Rua Miguel MoreiÊ da SilÉ. 9f. centrc, Dores do Rro Píeto/Es CEP: 29580-üJO
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constitucional, legal, jurídico e de técnica legislativa os projetos de lei em sua área

de competência.

II.1 - PRELIMINARMENTE

DA PROPRIEDADE DO PARECER JURÍDICO . PRERROGATIVA

CONSTITUCIONAL DO ART. 133 MANIFESTAçÃO FUNDAMENTADA NO LIVRE

EXERCíCIO PROFISSIONAL DO PROCURADOR.

A propósito do parecer jurídico, cumpre frisar que o artigo L33, capu!

nossa Carta Maior, estabelece que: "0 Advogado é indispensável à

da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no

exercício da profissão, nos limites da lei"

No mesmo sentido, a Lei 8.906 /94 também assevera que o Procurador

Advogado é imune e inviolável por seus atos e manifestações, nos termos do que

preconiza o parágrafo 3", de seu Art 2o, que dispõe:

'Parágrafo 3" - No exercícÍo da profissão, o Advogado é
inviolóvel por seus atos e manifestoções, nos límites da Lei. "

Seguindo esta linha de raciocínio, vale também citar o inciso I, do Art.

7o, da mencionada Lei 8.906/94, que estabelece ser direito do Procurador

Advogado, dentre outros: "exercer, com liberdade, a profissão em todo o teritório
nacional"

Assim, é relevante esclarecer que o papel do Advogado se resume em

opinar a respeito da regularidade, formal ou não, como ainda, a respeito da

constitucionalidade ou legalidade, ou não, de determinado ato ou negócio jurídico.

Ao emitir parecer, o Advogado é totalmente destituído de competência

para ato decisório, sendo que apenas firma seu entendimento a respeito daquela

questão jurÍdica, passível de ser aceito ou não pelas instâncias com poder decisório

& tl,l ,, 
""
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sobre a questão.

Também vale ressaltar que é cediço que os pareceres jurídicos não

integram o núcleo essencial do ato administrativo, posto que se tratam de meras

opiniões técnico-jurídicas emitidas pelo operador do Direito, que, em última

análise, não criam nem extinguem direitos, mas, apenas, orientam o administrador

a tomar uma decisão no momento de praticar o ato administrativo, e somente o

último poderia ser objeto de investigação sobre a sua legalidade.

o saudoso professor Hely Lopes Meirelles, assim já se manifestara

aludida matéria:

"Pareceres Administrativos são manifestações de órgãos
técnÍcos sobre assuntos submetidos à sua consíderação. O

parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a
Administração ou o.s particulares à sua motÍvação ou
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Jó então, o
que subsíste como ato adminístratívo ndo é o porecer, mas sim
o ato de sua aprovação, que poderá revestír a modalÍdade
normativa, ordÍnário, negocÍai ou punitíva", fMeírelles, 2002,

P.18e).

No mesmo sentido, o entendimento de Celso Antônio Bandeira de Mello no sentido

de que:

'Os pqreceres alocam-se no compo da admínistroção
consulüva e configuram atos que visam a informar, elucÍdar,
questões o serem decididas por outros órgãos [...), noda
decidem. Nada resolvem e também não contêm em sÍ nem

autorização para a prática de outros atos, nem aprovação
ratificação ou homologaçdo deles. Não é esta sua tipologia.
São símplesmente juízos técnícos que elucídam as autorÍdades
competentes para adotarem as providências de suas

respecüvas alçadas. (Mello, 7996,p. 6i)".

Registra-se que o presente parecer não tem efeito vinculativo, nem

É
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tampouco decisório, tendo as autoridades a quem couber a análise do mesmo,

plenas condições de decidir de maneira contrária ao parecer, como ainda, não

acolhê-lo ou acolhê-lo em parte, tratando-se a presente peça de caráter meramente

opinativo.

Por último, cumpre registrar que o presente parecer não substitui os

pareceres das Comissões Permanentes, nem as decisões do Plenário desta Casa

Legis

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade do Projeto de Lei

em comento, passaremos a analisar a solicitação de autoria do

Municipal, para que a proposição tramite em Regime de prioridade e

necessária.

Vejamos, o que dispõe a Lei Orgânica Municipal em seu arL 43 sobre o

Art. 43 - O Prefeito Municipal poderá solicitar urgência
para apreciação de proietos de sua iniciaüva.
considerados relevantes. os quais deverão ser apreciados

no prazo de trinta dias.

§ 1". Decorrido, sem deliberação, o prazo fixado no caput
deste artigo, o projeto será obrigatoriamente incluído na

Ordem do Dia, para que se ultime a sua votação

sobrestando-se a deliberação sobre qualquer outra matéria,
exceto o veto e leis orçamentárias.

§ 2'. O prazo fixado neste artigo não corre nos períodos de

recesso legislativo, nem se aplica aos projetos de códigos e
de leis complementares.

Desta forma, a Procuradoria furídica manifesta FAVORAVELMENTE a

a
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aplicação do Regime de Urgência na tramitação da propositura, por se tratar de

matéria reservada a Lei Complementar, nos termos do art. 43 da Lei Orgânica do

Município.

Esgotado o estudo preliminar sobre a solicitação de regime de urgência,

passaremos a análise da viabilidade jurídico-constitucional desta proposição.

A propositura legislativa encartada no Projeto de Lei [PL) no 005/2026,

intenta-se aconceder incentivo financeiro salarial profissional aos agentes

de saúde e agentes de combate a endemias.

Assentada essa premissa, no que pertine aos aspectos jurídicos e legais

de lei em liça, é preciso ressaltar, ainda que tal circunstância seja

bida, que o Brasil é uma República Federativa, e, sendo a Federação um

complexo de organização política; essa organizaçáo é, na verdade, forma

descentralizaçãa geográfica do Poder do Estado, consubstanciada, entre outros,

princípio da Autonomia - caracterizado, precípuamente, pela capacidade ou

de auto-organização, autogoverno e autoadminÍstraçôo - dos entes

políticos que o formam [União, Estados, Distrito Federal e Municípios).

Dessa maneira, sob o manto da vigente organização e esrrutura do

estado brasileiro, as competências e limitações dos entes federativos decorrem

diretamente dos mandamentos da Lei Suprema, razão pela qual pode-se afirmar,

que, por cogência do príncípio ou regra da sÍmetrfa, tanto as Constituições

Estaduais quanto as Leis Orgânicas fDistrital ou municipais), e, por corolário, a

legislação infraconstitucional, devem guardar obrigatória observância à matriz

principiológica e aos preceitos da Lei Fundamental, notoriamente no que se refere

aos seus aspectos constitucionais reputados como substanciais, isto, inclusive,

como meio de garantir a imprescindível homogeneidade no traçado normativo das

linhas essenciais relacionadas com arealizaçáo da Constituiçãoe a preservação dos

princípios sensíveis que moldam a tripartição dos poderes e do pacto federativo.

Neste sentido, a Constituição da República Federativa do Brasil define

as premissas gerais da matéria, a partir de seu art 37, pautando-a pelos princípios

6
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ú insculpidos, em especial os da legalidade, impessoalidade, moralidaàê;..

publicidade e eficiência, bem como pela regra de acesso aos cargos públicos pela

via do concurso, alÍado a irredutibilidade de vencimentos e estabilidade funcional.

Ainda, a Cafta Magna prescreve que a iniciativa das leis que disponham sobre as

questões funcionais dos servidores públicos, é reservada, nos termos de seu

arL6l, §19II, "a" e"c", ao Presidente da República, dispositivo aplicado ao Chefe do

Poder Executi municipal por força do princípio da simetria e, bem como, no caso

r Dores do Rio Preto/ES, nos termos da previsão insculpida no

art.41" de Dores do Rio Preto:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias

cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos

Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e

aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição.

§1o São de iniciativa privativa do Presidente da República as

leis que:

t...)

II -disponham sobre:

a] criação de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta e autárquica ou aumento de sua

remuneração;

(...)

cJ servidores públicos da União e Territórios, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e

aposentadoria;

(...1...[...].".
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Art. 41. A iniciativa das leis complementares e ordinárias

cabe a qualquer Vereador ou Comissão da Câmara, ao

prefeito Municipal e aos cidadãos, na forma e nos casos

previstos nesta Lei Orgânica.

§ le. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as
leis oue:

I - fixem ou modifiquem os efetivos da Guarda Municipal;

II - disuonham sobre:

a) criação de cargos. funções ou ernpregos públicos
municipais ou aumento de sua remuneração:

b) servidores públicos municipais. seu regime iurídico
e provimento de cargosr

c) criaçâo. estruturação e atribuição das Secretarias e
órsãos da administracão oública:

dl plano diretor, plano plurianual, lei de diretrizes
orçamenúrias e orçamento anual.

Por conseguinte, em cumprimento aos ditames da Constituição da

blica Federativa do Brasil de 19BB e da ConstÍtuÍção do Estado do Espirito

Santo,a Lei Orgânica de Dores do Rio Preto, diploma legal que organiza e

determina a maneira pela qual - polítÍca e administrativamente - o nosso município

é organizado e será conduzido, tendo em conta que os estados e municípios devem

organizar-se e reger-se com observância dos princípios consagrados na

Constituição Republicana, dispõe quer

CAPÍTULO II
DO MUNICÍPIO
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Seção I
Da Competência prÍvativa do Município

Art. 19. Compete privativamente ao Município, prover
tudo o que diz respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-
estar de sua população, cabendo-lhe, dentre outras, as

seguintes atribu ições :

I - Iegislar sobre assunto de interesse local,
especialmente sobre:

e) regime iurídico único de seus servidores;

g) organização de seu governo e administração;

Seção II

Das Atribuições do Prefeito

Art.66. Compete privativamente ao Prefeito Municipal:

t...)

VII - dispor sobre a organizaçâo e o funcionamento da
administração municipal, na forma da lei;

XIII - @ e extinguir cargos públicos municipais, na

forma da lei, e demais atos referentes à situação funcional
dos servidores. bem como prover os cargos de direção da

administração superior das autarquias e fundações públicas;

Compete, portanto, ao Chefe do Poder Executivo, a iniciativa das leis

que disponham sobre assuntos de interesse local, entre os quais se encontra a

elaboração de regime jurídico, seus eventuais ajustes e alterações, ao passo, que

(J
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incumbe à Câmara Municipal apreciá-lo, rejeitando e/ou aprovando a matéria.

Desta maneira, ponderadas as circunstâncias do caso concreto com

o DíreÍta objetívo, resta claro que a proposição em comento encontra perfeita

conformação com o ordenamento jurídico posto.

III. CONCTUSÃO

Desta forma, sobrelevando-se às questôes fáticas explicitadas, e, que,

formalmente, a iniciativa legislativa inerente ao projeto de lei ora conferenciado é

privativa do signatário e, materialmente, seu conteúdo encontra adequação, em

abstrato, com as matérias tratadas, do que se defluí que o PL respeita tanto os

requisitos de forma, como os requisitos de conteúdo; que seus aspectos jurídicos

foram sopesados na conjuntura do sistema legal pátrio, restando evidenciado que a

proposição se encontra revestida da necessária juridicidade, e, ainda, que a técnica

legislativa da lei adjetiva está atendida, esta Procuradoria-Geral não vislumbra

óbice ao pretendido projeto de lei complementar ne005/2026, e, em juízo de

ponderação de todo o arcabouço tático-jurídico exposto, por ocasião da análise do

mérito legislativo, estando esta Egrégi

quanto ao aspecto iurídico, a deliberar e

É o parecer, salvo melhor

Plenário desta Casa Legislativa.

de Vereadores apta,

proceder na

juízo das Permanentes e do

PGCMDRP, aos 24 de2A26

de Souza
Legislaüvo

a Câmara M

aprovação.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 005/2026 DE AUTORIA DO PODER

EXECUTIVO

Aos dias do mês de março de 2026, às 08:30 horas,
reuniu-se a Comissão de Justiça e Redação Final, através de seus membros presentes
Marinaldo da Silva Faria, Elisângela Lourenço Ramos Fragoso, Bruno Mana Moreira para
deliberarem sobre o Projeto de Lei Complementar no 00512026 que "Autoriza o poder

Executivo a conceder o incentivo financeiro da União destinada aos Agentes Comunitários
de Saúde e Agentes de Combate às Endemias". Em análise e estudo detalhado ao projeto,

e verificando-se que o art. 41, §1o, ll, "a" da Lei Orgânica do Munícípio estabelece que:
'Art.41.A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquervereador
ou Comissão da Câmara. ao Prefeito Municipal e aos Gidadãos. na forma e nos
casos previstos nesta Lei Orqânica. A iniciativa do Projeto de Lei Complementar é de
autoria do Poder Executivo, sendo observada a competência privativa do Executivo.
Estando o Projeto de Lei Complementar observado a Legalidade e a Constitucionalidade,

encontrando-se em perfeita harmonia e simetria constitucional e tegal exigida e também
em consonância com a Legislação local . Desta forma, os favoráveis pela aprovaçáo

do Projeto de Lei Complementar no 005t2026, de do Executivo e que o mesmo

seja incluído na pauta de votação. Assim, somos que o Projeto seja incluído em

Pauta de Votaçâo, e desta forma, Eu

presente Ata que esta digitalizada,lida e ,

renço Ramos Fragoso, lavro a

todos os vereadores presente

MARI

Presidente da

SILVA FARIA

de Justiça e Redação Final

ELISÂNGELA RAMOS FRAGOSO

Membro e Relatora da Comissão de Justiça e Redação Final

BRUNO RA

Membro da Comissão de Justiça e Redação Final

,),l
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 005/2026. DE AUTORIA DO PODER

EXECUTIVO

,§

6a
FTO

^Aos do mês de março de
2a26, às 09:00 horas, reuniu-se a comissão de Finanças, orçamento, Educação,
SaÚde, Agricultura, Meio Ambiente e de Defesa do Cidadão e de diversidade
sexual e de gênero, através de seus membros presentes Maria Aparecida Moreira
Marculino Vasconcelos, Raimundo Ferreira Magalhães e Nelson Ramos Filho, para

deliberarem sobre o Projeto de Lei Complementar no 0A512026 que "Autoriza o poder

Executivo Municipal a conceder o incentivo financeiro da União destinada aos Agentes
Comunítários de Saúde e Agentes de Combates à Endemías". Em análise e estudo
detalhado ao Projeto, e verificando-se que o art. 41, §1o, ll, "a" da Lei orgânica do
Municípío estabelece 9ue: 'Art.41.A iniciativa das leis complementares e ordinárias
cabe a qualouer Verêador ou Comissão da Câmara. ao Prefeito Municipal e aos
Cidadãos. na forma e nos casos previstos nesta Lei Orqânica.A iniciativa do projeto

de Lei Complementar é de autoria do Poder Executivo, sendo observada a competência
privativa do Executivo. Estando o Projeto de Lei Complementar observado a Legalidade e
a Constitucionalidade, encontrando-se em perfeita harmonia e simetria constitucional e
legal exigida e também em consonância com a Legislação local . Desta forma, somos
favoráveis pela aprovação do Projeto de Lei complementar no 00512026, de autoria do
Executivo e que o mesmo seja incluído na pauta de votação. Nada maís havendo, foi
encerrada a presente, e desta forma, eu Raimundo Ferreira Magalhães, lavro a
presente Ata que esta digitalizada, lida e assinada por todos os vereadores

presente.

MARIA APARECIDA MARCULINO VASCONCELOS

Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento, Educação, Saúde,
Agricultura, Meio Ambiente e de Defesa do Cidadão e de Diversidade

Sexual e de Gênero

*" *:'üüLü11à:,ll',:i,i o. Dores dC Rro PÍeroli 5 cto: 19"80 oo0 
\

1\99 I LontdtoolôlBlddlpreto'es F''vbr i

§ /camaramunicipâl'doÍesdorioprero

@ (ôcflaràdoresdoíioPíeto

'ü'
rilii l'
-.'ç ri i*





Câmara Municipal de Dores do Rio Preto
Estado do Espírito Santo
www. cama radrpreto.es.Bov.br

RAIMUN IRA MAGALHÃES

Membro e Relator da Comissão de Finanças, Orçamento, Educação, Saúde,

Agricuttura, Meio Ambiente e de Defesa do Gidadão e de Diversidade
Sexual e de Gênero

RAMOS FILHO

Membro da Gomissão de Finanças, Orçamento, Educação, Saúde, Agricultura,

Meio Ambiente e de Defesa do Cidadão e de Diversidade Sexual e de

Gênero
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Relatório de Comprovante de Protocolização

09 deMa 2026

Prezado(a)Senhor(a) CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO,

Comunicamos que o registro abaixo foi efetuado com sucesso e que o mesmo já foi encaminhado para o(s) devido(s)
setor(es) competente(s) para as devidas providências.

Confira abaixo algumas informaçÕes contidas em nosso banco de dados:

ii r:* i'''1ar *e i,l?(i '10.15

Protocolo

Data

Origem

Contato

Protocolador:

Assunto:

Detalhamento:

Processo Requerimento No 001 29 1 12026

091031202610:14:59

CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO 726.***/0001.**
*"* contatos indisponíveis ***

CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO 726.***/000í.**
*** contaÍos indisponíveis ***

LUCINEIA PIROVAN! FERREIRA

CÂMARA MUNICIPAL, PRocESSo

CÂMARA MUNICIPAL, AUTOGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NoO6/2026 QUE APRoVoU PoR
UNANIMIDADE E SEM EMENDAS O PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N 0005/2026. " AUTORIZA
O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER O INCENTIVO FINANCEIRO DA UNIÃO
DESTINADA AOS AGENTE COMUNITÁRIOS DE SAUDE E AGENTE DE COMBATE AS EDEMIAS

lnformamos também que o andamento do mesmo pode ser acompanhado via internet. Para isso basta acessar o endereço
abaixo, e quando requerido, o identificador também deve ser informado para realizar a consulta:

ldentificador: c4c8Se9f-fdce-47eb-8a74-1 ed940df5d3e

Endereço: Para ver o Historico de Andamento clique aqui
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Rua Miguel Moreira da Silva, 159, centro, Dores do Rio Preto/ES CEP: 29580-000 -

ofíciono CÁl t2026 (GAB)

Referência - Autógrafo de Lei Complementar no 006/2026

Dores do Rio Preto - ES, 06 de março de2026

Ao Excelentíssimo Senhor PreÍeito Municipal de Dores do Rio Preto - ES

Sr. Thiago Lopes Pessotti

Encaminhar a Vossa Excelência, o Autógrafo de Lei Complementar no 005/2026,

que APROVOU por unanimidade e sem emendas o Projeto de Lei Complementar no

oo5t2026, de autoria do Executivo, para o conhecimento e providências

Atenciosamente,

GU T A OLIVEIRA

PRESIDE cÂulnl MUNIcIPAL

I
.br



Câmara Municipal de Dores do Rio Preto
Estado do Espírito Santo
www. camaradrpÍeto.es,gov.br

oo512026

PROIETO DE tEI COMPLEMENTAR Ne 005/2026

EMENTA: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a

conceder o incentivo financeiro da Uniâo destinada aos

Agentes Comunitários de Saúde e Agente de Combate às

Endemias'.

O PREFEITO DE DORES DO RIO PRETO, Estado do Espírito Santo, no uso das

atribuições legais, conforme disposto na Lei Orgânica do Município, faz saber que a

Câmara Municipal APROVA, e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1s Fica autorizado, o Chefe do Poder Executivo Municipal, a realizar o

reaiuste dos vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de

Combate às Endemias, passando, os mesmos, a receber, a título mensal, a monta de

R$ 3.242,00 (três mil, duzentos e quarenta e dois reais).

Parágrafo único - O incentivo somente ocorrerá aos seÍvidores públicos

municipais regulares junto ao Ministério da Saúde, bem como somente ocorrerá se

houver repasse dos recursos pela União, em consonância com o artigo 198,

parágrafo 7a, 8e e 9q da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional ne 120, de 05 de maio de 2A22.

ArL 2s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Parágrafo único - Os efeitos financeiros, da presente norma legal, terão

efeitos a partir da competência mensal a que se refere o repasse da União, qual seja,

retroativos ao mês de janeiro de2026.

Rira lvli8uel Moreira dà Silvã, 93, centro, Dore5 do Rio Preto/[s ctPt 29580-ooc

{?8} 35s9-r4§ | {?8} 35!9-1599 | cmtato@wadrp.êto.es.6ov,br
Íl /camaramunicrpôl.doresdoriopíêt(

@ .OtemaradoresdorioD,eto
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Câmara Municipal de Dores do Rio preto
Estado do Espírito Santo
www. camarad rpreto.es.gov.br
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Câmara Municipal de do Rio Preto,06 de março de 2

Gustavo

Silva Faria
Vice-

Maria Aparecida Vasconcelos
ls Secretária

Rua MiSuel MoÍeira dà Silvà, 93, cêntro, Dores do Rio Preto/ES CEp: 29580-000

{28) 35i9-1415 I {28) 3559-1599 I cmtato@cômâÍadrprero.es.gov.bt
Jl /camaremunicrpal.dore:dt

@ @camar.adoresdoriopreto
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